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1. Introdução 

O presente documento corresponde ao relatório de ponderação dos resultados da discussão, 

pública promovida pelo Município de Nordeste, no âmbito do processo de elaboração do 

Relatório do Estado do Ordenamento do Território de Nordeste (REOT-N). 

Nos termos do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial dos Açores (RJIGT-A)1 e 

do RJIGT2 nacional, o REOT deve traduzir o balanço da execução dos programas e dos planos 

territoriais, objeto de avaliação, bem como dos níveis de coordenação interna e externa obtidos, 

fundamentando uma eventual necessidade de revisão. Neste aspeto, e considerando a sua 

relevância para a prossecução das políticas a nível local, é de destacar a pertinência do mesmo 

para o balanço da execução dos Planos Municipais de Ordenamento do Território (PMOT), 

designadamente do Plano Diretor Municipal de Nordeste (PDM-N) e do Plano de Pormenor da 

Salga (PP-Salga).  

O PDM-N, atualmente em vigor, foi primeiro publicado pelo Aviso n.º 1724/2013, em 4 de fevereiro 

de 2013, tendo o mesmo sido retificado pela Declaração de retificação n.º 196/2013 de 11 de 

fevereiro de 2013. Mais recentemente, o Aviso n.º 11/2024 de 4 de março de 2024 veio constituir 

a 1.ª Alteração do PDM de Nordeste, para adequação às normas em vigor de classificação e 

qualificação do solo, tendo em conta o estipulado pela Lei de Bases Gerais da Política Pública 

de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBGPPSOTU) no n.º 2 do artigo 82.º, 

assim como os ditames do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2022/A, de 6 

de abril. O PP-Salga foi publicado pelo Aviso n.º 14237/2009, de 11 de agosto de 2009. 

De acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 189º e no n.º 1 do artigo 202º do RJIGT, identifica-se 

a obrigatoriedade de revisão dos REOT no prazo de quatro anos (ou a cada três anos, segundo 

o n.º 3 do artigo 177º do RJIGT-A), tendo em conta que a não elaboração do mesmo determina a 

impossibilidade da revisão dos planos de âmbito municipal (cf. n.º 6 do artigo 189º do RJIGT). 

Considerando que o período decorrido desde a elaboração do último REOT de Nordeste (2020) 

ultrapassa o legalmente estipulado, o Município constatou a pertinência da realização de um 

novo balanço da execução dos PMOT e dos níveis de coordenação interna e externa obtidos. 

Esta necessidade tem particular premência num atual contexto de:  

 
1 Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto. 
2 Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua atual redação. 
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▪ Existência de distintas condições ambientais, económicas, sociais e culturais que 

suportaram os pressupostos estratégicos e o modelo territorial dos planos em vigor;  

▪ Alteração dos Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) que atualmente vigoram e 

incidem no concelho de Nordeste, tal como o Plano de Ordenamento da Orla Costeira 

(POOC) de São Miguel;  

▪ Recente desenvolvimento de novos planos, estratégias e instrumentos a nível local, 

entre os quais se enunciam o Plano Municipal de Ação Climática (PMAC), o Plano de 

Ação de Base Territorial (PABT), a Carta Municipal de Habitação (CMH) e o Plano 

Municipal de Emergência e Proteção Civil (PMEPC). 

Complementarmente, sublinha-se que o Município dispõe de cartografia de base de todo o 

concelho, à escala 1:10.000, homologada pela Direção Regional do Ordenamento do Território e 

Recursos Hídricos (DROTRH) em 29/10/2021, válida até 28/10/2026, segundo as disposições do 

Decreto-Lei n.º 193/95, de 28 de julho, na atual redação3. 

Face ao exposto, a Câmara Municipal de Nordeste (CMN) decidiu proceder à elaboração do novo 

REOT, o qual deverá incidir sobre as dinâmicas de transformação do território e a avaliação do 

planeamento municipal existente, mais concretamente do PDM em vigor, tendo presente as 

alterações promovidas ao quadro legal e regulamentar aplicável, bem como os novos 

referenciais estratégicos traduzidos no conjunto de estudos, estratégias, programas e planos 

de âmbito regional e nacional também aplicáveis a este território. É esta avaliação que permitirá 

enquadrar e justificar os ajustamentos a introduzir e, muito especificamente, as questões a 

reter para a revisão do PDM. 

De acordo com o n.º 5 do artigo 189.º do RJIGT e o n.º 3 do artigo 177.º do RJIGT-A, após a 

elaboração do documento, deve o mesmo ser submetido a um período de discussão pública 

nunca inferior a trinta dias, tendo a Câmara Municipal de Nordeste, em reunião de Câmara, 

realizada no dia 25 de agosto de 2025, deliberado por unanimidade a realização deste 

procedimento, através da publicação em Diário da República, 2.ª Série – n.º 172 – de 8 de 

setembro de 2025, com o Aviso n.º 22201/2025/2 e no Jornal Oficial da Região Autónoma dos 

Açores, II Série – n.º173 – de 10 de setembro de 2025, com o Aviso n.º 53/2025. 

 
3 A alínea a) do n.º 5 do artigo 15º-A do DL 193/95, de 28 de julho, determina que a cartografia a utilizar nos planos 
territoriais, como o PDM, deve observar, à data da deliberação municipal que determina o início do procedimento de 
revisão do plano, um prazo inferior a 5 anos. 



 RELATÓRIO DO ESTADO DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO DE NORDESTE (REOT-N) 

R04. RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DOS RESULTADOS DA DISCUSSÃO PÚBLICA  

 

10 
 

  

02. PROCEDIMENTO DE 
CONSULTA PÚBLICA 
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2. Procedimento de consulta pública 

2.1. Abertura do período de consulta pública 

Por deliberação do Município de Nordeste, tomada em reunião ordinária do dia 25 de agosto de 

2025 (ver anexo I), foi aprovada por unanimidade a versão do REOT-N para discussão pública e 

determinada a abertura do período de consulta pública, durante os 30 dias úteis, contados a partir 

do 5.º dia útil após publicação do Aviso no Jornal Oficial da Região Autónoma dos Açores (ver 

anexo II) e na II. ª Série do Diário da República (Figura 1 e anexo III), consoante o que ocorresse 

em primeiro lugar, para apresentação de participações, sugestões e/ou pedidos de 

esclarecimento, por parte de qualquer entidade ou cidadão interessados. O período de discussão 

pública decorreu entre os dias 15 de setembro e 24 de outubro de 2025. 

 

Figura 1. Publicação no DR do Aviso de discussão pública do REOT-N 
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2.2. Divulgação e documentos disponibilizados 

O período de discussão pública foi divulgado oficialmente através da página eletrónica do 

Município de Nordeste (https://cmnordeste.pt/), no campo Destaques, com referência feita à 

discussão pública do REOT-N e disponibilização do mesmo para consulta (Figura 2). 

 

Figura 2. Página eletrónica do Município com divulgação da abertura do procedimento de discussão 
pública do REOT-N 

 

De modo a maximizar a divulgação do período de discussão pública, foi igualmente anunciado 

no jornal de maior tiragem dos Açores, o Açoriano Oriental (edição do dia 13 de setembro de 

2025, ver anexo IV), tendo sido decidido igualmente afixar nos locais de estilo. O Município de 

Nordeste promoveu ainda o período de discussão pública do REOT-N nas redes sociais, em 

concreto no dia 15 de setembro de 2025 (precisamente o dia inicial do referido período de 

discussão pública) na sua página do Facebook (Figura 3), onde partilhou informação relativa aos 

prazos, locais e formas de participação. 

https://cmnordeste.pt/
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Figura 3. Divulgação do período de discussão pública do REOT-N nas redes sociais do Município 

A fim de assegurar a participação formal de todos os interessados durante o período 

estabelecido para a consulta pública, o Município de Nordeste disponibilizou o Relatório 03. 

Versão do REOT-N para discussão pública (Figura 4), em formato digital na página eletrónica do 

Município, bem como em formato físico na secção de expediente da autarquia, acompanhado de 

cópia das respetivas deliberação e ata da reunião de câmara do dia 25 de agosto de 2025 e dos 

avisos publicados em Jornal Oficial e Diário da República. 
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Figura 4. Versão do REOT-N para discussão pública 

2.3. Modo e formato de participação 

Durante o período de discussão pública do REOT-N, os interessados puderam apresentar os 

seus comentários e sugestões por escrito, dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal de 

Nordeste, através de correio eletrónico (expediente@cmnordeste.pt), ou presencialmente no 

serviço de expediente da Câmara Municipal de Nordeste (Paços do Concelho, Praça da 

República. 9630-141 Vila de Nordeste), no horário de 2.ª a 6.ª feira das 8:30 horas às 12:30 horas 

e das 13:30 horas às 16:30 horas. 

mailto:expediente@cmnordeste.pt
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03. PONDERAÇÃO DAS 
PARTICIPAÇÕES E SEGUIMENTO 
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3. Ponderação das participações e seguimento 

3.1. Participações recebidas e ponderação 

Tal como dispõe o n.º 6 do artigo 89.º do RJIGT em articulação com o n.º 5 do artigo 92.º do RJIGT-

A, concluído o período de discussão pública, a Câmara Municipal pondera e divulga os 

resultados, designadamente através da comunicação social, da página institucional do Município 

e de outros meios do estilo, obrigando-se a resposta fundamentada aos participantes e à 

elaboração da versão final do REOT-N. 

Durante o período de discussão pública do REOT-N foi registada uma participação, efetuada 

através de correio eletrónico. A mesma foi objeto de análise e ponderação, encontrando-se em 

anexo a este documento (Anexo VI). A tabela seguinte apresenta o âmbito, a ponderação e os 

resultados do processo de discussão pública. 

Tabela 1. Síntese dos resultados da participação no período de discussão pública 

Data 29 de setembro de 2025 

Participante António Borges Machado 

Modo de participação Correio eletrónico 

Tema(s) e âmbito da 
participação 

Inclusão social e equipamentos de apoio – necessidade de residência 
para cidadãos com necessidades especiais; 

Reabilitação urbana e valorização do território – destino do edifício da 
Lomba da Cruz, melhoria estética do centro da vila, requalificação de 
parque de estacionamento e valorização da zona da Boca da Ribeira; 

Cultura e equipamentos coletivos – proposta de espaço adequado para 
banda filarmónica, teatro e eventos em edifício polivalente; 

Ambiente e alterações climáticas – criação de bacias de retenção para 
adaptação às alterações climáticas; 

Economia e inovação – reorientação do parque industrial para 
atividades inovadoras, tecnológicas e sustentáveis; 

Agricultura e mercado local – valorização da agricultura biológica e 
criação de um mercado funcional; 

Património municipal e serviços locais – preservação de serviços 
essenciais de proximidade, como a padaria da Lomba da Fazenda. 

Proposta de decisão Não incluída 
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Conforme mencionado anteriormente, o REOT-N constitui-se como um documento que pretende 

avaliar o estado do ordenamento do território no concelho de Nordeste, efetuando o balanço da 

execução dos programas e dos planos territoriais e identificando as tendências e fatores de 

mudança no território, servindo assim de base de fundamentação à decisão de revisão dos 

instrumentos de gestão territorial em vigor no Concelho. 

A participação recebida apresenta contributos diversos, centrados sobretudo em propostas 

para a inclusão social, o ambiente e a ação climática, a reabilitação e valorização dos espaços 

públicos, equipamentos coletivos, a melhoria da mobilidade e segurança rodoviária, o 

desenvolvimento económico local e a valorização das atividades.  

Após análise e ponderação da participação recebida, e não obstante o interesse público que as 

matérias apresentadas poderão revelar, verifica-se que as observações produzidas não têm 

enquadramento no âmbito do período de discussão pública do REOT-N, nem repercussões na 

versão final do mesmo, sendo que, pela sua natureza, sugere-se que sejam equacionadas em 

sede de futura revisão do PDM de Nordeste, porquanto esse será o documento estratégico e 

orientador das opções de desenvolvimento do território. 

3.2. Seguimento 

Conforme exposto no capítulo 3.1, deu-se apenas uma participação durante o período de 

discussão pública, a qual não introduz alterações à proposta de REOT-N, mantendo-se assim 

inalterados os conteúdos, os fundamentos e os objetivos na versão final do REOT-N. O Município 

poderá informar o participante que regista com interesse as observações produzidas, que serão 

necessariamente objeto de reflexão numa futura revisão do PDM, e que o participante também 

poderá, no quadro do período de participação preventiva do procedimento de revisão do PDM 

(n.º 2 do artigo 88.º do RJIGT), expor as suas observações. 

No decorrer do período de discussão pública não foram identificados lapsos que exigissem a 

sua correção no documento da proposta de REOT, consubstanciado na versão do REOT-N para 

discussão pública. Face ao exposto, considera-se que a Versão final do REOT-N (R05), à qual se 

associa o presente relatório, se encontra em condições de ser submetida a deliberação da 

Assembleia Municipal como proposta final, para a respetiva aprovação, conforme o disposto nos 

números 6 e 7 do artigo 89.º do RJIGT e nos números 8 e 9 do artigo 92.º do RJIGT-A. 
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